REGULAMENTO

CAPITULO 1- DISPOSICOES GERAIS

Asvendas realizadas no Leildo Elite Agropecudria Espinhaco 40 anos, séo irrevogdveis e irretratdveis, néo
podendo o COMPRADOR recusar o animal ou solicitar redugdo de preco apés a batida do marteloTodos os
participantes do Leildo devem ler o presente Regulamento e esclarecer eventuais duvidas antes do inicio do
Leildo. Os Compradores estdo e estardo obrigados a acatar os termos e condi¢des deste Regulamento, néo
lhes sendo permitido, em qualquer hipétese, alegar desconhecimento do presente Regulamento.Como de
praxe, o COMPRADOR, através de lances, estabelecer livremente o preco de compra e nenhum eventual
indice deflaciondrio poderd implicar na alteragéo do valor de compra apurado na batida do martelo.
Imediatamente apés a batida do martelo, o COMPRADOR daré aceite a uma tnica NOTA PROMISSORIA
sem data de vencimento, no valor total do negécio e assinara o Contrato Particular de Compra e Venda com
Reserva de Dominio.

O COMPRADOR quando de sua primeira aquisigéio devera preencher a ficha cadastral antecipadamente ao
Leilgo, fornecendo todos os dados solicitados pela RPN LEILOES LTDA.

Assiste ao leiloeiro o direito de recusar lances de pessoas que, a seu exclusivo critério, néo estejam em
condi¢des de entabular negécios ou que por qualquer motivo né&o considere idéneas. O VENDEDOR
reserva-se o direito de solicitar avalista de seu conhecimento, desde que manifeste essa exigéncia ao
escritério da RPN LEILOES LTDA, antes que o COMPRADOR faga o seu acerto de contas, ficando a
aprovagdo do nome indicado a exclusivo critério do VENDEDOR.

Nas vendas a prazo, o COMPRADOR daréd ao VENDEDOR, em penhor, os animais adquiridos no Leilédo, até
a quitagéo total do prego de compra ou de sua divida, o que for maior, ficando, porém, o COMPRADOR de
posse dos animais apenas na qualidade de fiel depositdrio, néo podendo aliend-los nem os onerar sem o
expresso consentimento por escrito do VENDEDOR. O COMPRADOR compromete-se a manter os animais
adquiridos protegidos, bem tratados e cuidados e em conformidade comas melhores praticas e medidas
sanitdrias. Caso venha ocorrer a morte dos animais, na posse do COMPRADOR, tal fato o néo desobriga do
pagamento do saldo do prego, néo restando o VENDEDOR qualquer responsabilidade. As crias/produtos
que nascerem dos animais comercializados séo considerados frutos ou rendimentos provenientes dos animais
adquiridos, de acordo com o art. 95 do Cédigo Civil. Em caso de inadimpléncia, os frutos e rendimentos
também serdo restituidos o VENDEDOR, pois também estéo sujeitos a reserva de dominio estipulada neste
documento.

Os animais adquiridos em leildo que sejam machos inteiros somente poderdo ser castrados apés a quitagéo
integral do valor de compra. Qualquer procedimento de castragéo antes da quitagdo dependera de
autorizagéio expressa e por escrito do VENDEDOR. Odescumprimento desta clausula implicara em infragéo
contratual,sujeitando o COMPRADOR as penalidades cabiveis, sem prejuizo da obrigagéo de pagamento
integral do valor.

O COMPRADOR pagara a RPN LEILOES LTDA uma comisséo de compra equivalente a 8,5% (oito e meio
por cento) do valor total de compra apurado na batida do martelo. Na hipétese de néo concretizagéo do
negécio apés a batida do martelo, o COMPRADOR ainda assim estard responsdvel pelo pagamento da
comissdo de compra, a menos que o cancelamento do negécio tenha ocorrido por culpa exclusiva do
VENDEDOR, hipétese em que caberd o VENDEDOR arcar com o pagamento da comissdo de compra. Nos
casos de pagamento com qualquer desconto concedido pelo VENDEDOR (vide Capitulo 3 abaixo), o valor
da comisséo de compra, serd calculado sobre o valor total de compra,sem o desconto.

As taxas referentes ao Leiléo néo seréo devolvidas em nenhuma hipétese.

O lance do COMPRADOR obriga-o a concretizar o negécio de compra do lote, nos termos do artigo 427 do
Cédigo Civil. Ao efetuar um lance através de qualquer plataforma digital ou por telefone da mesa
operadora, o cliente assumird o compromisso Irrevogdvel e Irretratdvel de comprar o lote ofertado.

O acerto de contas serd feito no escritério da RPN LEILOES LTDA,montado no recinto do Leiléo, na data
do Leiléo ou até as 11 horas do dia seguinte. Para os compradores que néo estiverem presentes no recinto na
hora da arrematagéo, seréo enviados, via e-mail, o contrato de compra e venda com reserva de dominio e a
Nota Promisséria, para assinatura digital do COMPRADOR, além das informagdes bancdarias para
pagamento da primeira parcela e da comisséio de compra devida @ RPN LEILOES LTDA.

Os animais adquiridos s6 serdo liberados para retirada na propriedade do VENDEDOR apés (I) o
recebimento do contrato de compra e venda devidamente assinado digitalmente pelo COMPRADOR e (lI)
apés comprovagdio de quitagéio da parcela de entrada e da comisséo de compra.
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A retirada dos animais deverd ser feita em no mdximo 05 (cinco) dias corridos apés o Leildo,
impreterivelmente, sob pena do pagamento de custo de estadia a campo, no valor didrio de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais). Fica facultado o VENDEDOR reter o animal caso a divida com didrias néo seja
quitada. A responsabilidade por quaisquer custos, acidentes, inclusive morte, cuidados veterindrios e
medicamentos apés a batida do martelo seré exclusiva do COMPRADOR. Acidente ou até mesmo a morte
dos animais apoés a batida do martelo, ainda que decorrentes de caso fortuito ou forgc: maior, ndo eximird o
COMPRADOR do pagamento do valor total de COMPRA e da comisséio de compra, nédo restando o
VENDEDOR qualquer responsabilidade.

Os animais estardo disponiveis para vistoria de assessoria técnica e veterindria além de exames de compra
somente antes do leiléo,apés a compra, ndo serdo aceitas quaisquer reclamagdes acerca da sanidade dos
animais.

O atraso no pagamento de qualquer das parcelas devidas o VENDEDOR implicard no vencimento
antecipado de todo saldo devedor, ficando assegurado o VENDEDOR o direito de, a seu exclusivo critério:
(I)promover a cobranga executiva da totalidade da divida, acrescida de Juros de mora de 1%(um por cento)
ao més, multa de 10%(dez por cento) sobre o total da divida e corre¢éio monetdria calculada pelo IGP+M,
além de 20%(vinte por cento) sobre o montante do débito para cobrir custos com honordrios e despesas com
advogados; ou (IlI) optar pela reintegragéio na posse do animal, rescindindo-se, em consequéncia,o contrato
de compra e venda e perdendo o COMPRADOR em favor do VENDEDOR todos os valores ja pagos, sem
prejuizo de responder também o COMPRADOR por eventuais prejuizos, perdas e danos e lucros cessantes. A
reintegracéo na posse do animal em caso de inadimplemento néo dependerd de qualquer demonstragéo de
"perigo de dano em caso de demora" ou de "risco ao resultado atil do processo”, podendo a mora do
COMPRADOR ser comprovada por qualquer meio, inclusive mediante o protesto da Nota Promisséria e do
contrato de compra e venda com reserva de dominio.

O dominio do animal negociado no Leildo somente serd adquirido pelo COMPRADOR apés a quitagdo do
valor total do prego de compra, quando entdo o VENDEDOR deverd entregar ao COMPRADOR os
documentos necessdrios & transferéncia do animal perante a ABCCRM, bem como devolver a NOTA
PROMISSORIA emitida pelo COMPRADOR em garantia do negécio.

Nas vendas de Embrido pronto o comprador tem a responsabilidade da devolugéio da receptora, em bom
estado, apés o desmame do produto.

Na impossibilidade de coleta de embrido da doadora adquirida, qualquerque seja o motivo, o vendedor se
obriga a dar ao comprador outras trés opgdes de matrizes doadoras, a fim de que ele indique a sua nova
opgdio a ser coletada, em substituicéio a barriga adquirida.

O ICMS para equinos acima de 03 (trés) anos serd calculado de acordo com a legislagéo do Estado de Séo
Paulo.

Todasas informagdes constantes do catdlogo séo de responsabilidade do VENDEDOR.

ARPN LEILOES LTDA, na qualidade de empresa Promotora do Leil&o,atua apenas como intermediaria das
transagdes, envidando todos os esforcos para a regularidade dos negécios, mas néo responde soliddria nem
subsidiariamente pelas vendas realizadas no Leildo enem pelas obrigagdes assumidas pelas partes.

A palavra do leiloeiro no decorrer do Leiléio altera e/ou complementa sobre as condicdes e descricdes
contidas no catdlogo e no Regulamento.

CAPITULO 2 - DAS PARCERIAS E CONDOMINIOS (VENDAS DE 50%)
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Nos casos de venda de 50% (cinquenta por cento) de animais, ficard automaticamente constituido
condominio entre COMPRADOR e VENDEDOR,aplicando-se as condigdes especificas constantes da
descricéio de cada lote no catdlogo e apregoadas pelo leiloeiro durante o Leiléo. Nas vendas de 50%, o
animal ficard alojado um ano com cada condémino, de forma alternada, sendo direito do comprador optar
por ficar com o animal no primeiro ano que se inicia a partir da data do leildo, estando com o contrato de
compra e venda assinado e acerto de contas.

Durante o periodo de alojamento do animal o condémino arcaré integralmente com todas as despesas de
manutencdo e, se assim desejar, inscreverd o animal para exposicéio e competi¢des em seu nome, suportando
todos os custos e recebendo integralmente as respectivas premiagées.

Nem comprador nem vendedor poderdo alienar, ceder, dar em garantia ou por qualquer outra forma
transferir a sua participagdo no animal em parceria a terceiros sem antes oferecé-la & outra parte, a qual
terd preferéncia na aquisicio da metade da parte ofertante, nas mesmas condi¢des negociadas com o
terceiro interessado. Disso e para a correta preservagéo desse direito de preferéncia, nem comprador nem a
vendedora poderdo vender, sem o consentimento da outra parte, sua participagéo no animal em parceria em
leildes ou qualquer outra modalidade de pregéo.

As decisdes sobre o animal em geral, sua campanha em exposicdes e sobre o valor de eventual venda de
barrigas e/ou embrides serdo tomadas em conjunto pelos condéminos, COMPRADOR e VENDEDOR,
sempre dentro do espirito de parceria que deve nortear a propriedade em condominio e, também, com o que
for melhor para o animal, sua preservagéo e sua valorizagéo.
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Todos os custos com a manutengéo do animal, tais como despesas com alimentagéio, medicamentos,
veterindrios e treinamento serdo arcadas exclusivamente pela parte com a qual o animal estiver alojado no
momento, com excecdio das despesas de reprodugéio, que serdo suportadas na forma descrita no item 27
abaixo. Da mesma forma, os custos para participagéo do animal em exposi¢des,copas e outros eventos do
género serdo sempre arcados pela parte com a qual o animal estiver alojado no momento do evento. Os
prémios e pontos conquistados pelo animal ficaréo também com a parte com a qual o animal o estiver no
momento.

Cada Parte tera direitos iguais na vida reprodufivq do animal, sendo que, assim, cada uma delas tera direito
a um embrido de forma intercalada. Os custos para formqgﬁo dos embrides (cober’rurq,sémen, transporte de
sémen, veterindrio, receptoras, medicamentos etc.) serdo todos arcados pela parte a quem for pertencer o
embrido.

Os animais e/ou embrides arrematados em forma de parceria (isfo é,compra de 50%), poderdo, se o
COMPRADOR assim desejar, permanecer na propriedade do VENDEDOR, se com isso o VENDEDOR
também expressamente concordar por escrito, ficando desde ja estipulada uma taxa mensal de estadia de
R$2.000,00 (dois mil reais), a qual serd corrigida anualmente pela variagéo do IGP-M na menor
periodicidade permitida em lei. Despesas com exames diagnésticos,laboratoriais, cirurgias, honordrios de
veterindrios,medicamentos, material de qualquer natureza, dentre outras serdo pagas pelo COMPRADOR
em adigéio ao valor acima, na respectiva proporgéio de sua participagéo no condominio.

Nos casos de venda dos direitos reprodutivos de qualquer produto comercializado, aplicando-se as condigses
especificas constantes na descricéio de cada lote no catélogo e apregoados pelo leiloeiro durante o leildo.
Todos os custos com a manutengdo do animal,tais como despesas com c1|imenh:1gc”zo, medicamentos,
veterindrios,despesas com hospitais caso necessdrio e outros seréo arcados exclusivamente pela parte com o
qual o animal estiver alojado no momento, ou conforme descrito no campo "OBSERVACAO DO LOTE DO
CONTRATO".

Nos casos de venda de cobertura ou sémen, os valores para comercializagéio deverdo ser acordados com
todos os condominios,e os valores brutos arrecadados, seréo divididos entre as partes na respectiva
proporgdio de suas cotas. N&o serd permitida a doagéio de coberturas por nenhum dos condominios

CAPITULO 3 - DAS OPGOES DE PAGAMENTO
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O valor de cada lance, multiplicado por 52 (cinquenta e dois),corresponderd ao valor total do negécio por
animal. Assim, por exemplo, um lance de R$1.000,00 para compra de um determinado lote representa uma
oferta de R$ 52.000,00 para compra deste lote.
O COMPRADOR poderd optar por uma das formas de pagamento abaixo:
1 OP(;AO: PAGAMENTO EM 26 PARCELAS: parcela Inicial, devida no ato da aquisigéo,
correspondente ao valor do lance multiplicado por 2 (dois), mais 25 (vinte e cinco) parcelas iguais,
mensais e sucessivas correspondentes ao valor do lance multiplicado por 02(dois).
2° OPCAO: PAGAMENTO A VISTA: sobre o preco total da compra haverd um desconto de 5%

(cinco por cento) e o valor entéo apurado serd pago no ato da aquisigéo.

Botucatu, 21 de fevereiro de 2026.

RPN

——LEILOES—



BENEFICIO EXCLUSIVO

Todos os lotes comercializados no leiléo, terdio o direito de permanecer na Espinhaco
Agropecudria Botucatu-SP, por 1 (um) ano, sem custo algum! A partir de 1 (um) ano, caso o
novo investidor queira continuar usufruindo de nossa hospedagem, ser& assinado um
instrumento particular para definir as condi¢des para estadia e outros afins.

Caso o investidor queira que a Espinhago Agropecudria apresente os animais em pista por
1 (um) ano, todas as despesas de preparo, correréio por conta da Espinhago e o investidor
aceita em levar os animais nas mesmas pistas que a Espinhaco, ficando a cargo do
investidor arcar com as despesas de inscri¢cdes, compartilhamento de transporte e didrias
dos pedes, proporcionalmentel!
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Quando N&o indicado o contrdrio através de assinatura em fotos ou videos, todo o
material deste catdlogo ¢ de autoria de Jilio Oliveira (J.O)
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juliooliveirafotografo



FQUIPE DE VENDAS

19 99621-6143
André Freire

19 99956-6829

Silas Freire

12 99646-19/6
Thom D'Angieri

11 972935-7000
Thiago D'Angieri

11 99156-3660
Paradeda

14 99666-3131
Gereba

&

MANGALARGA


https://wa.me/5519996216143
https://wa.me/5519996216143
https://wa.me/5519999566829
https://wa.me/5519999566829
https://wa.me/5512996461976
https://wa.me/5512996461976
https://wa.me/5511972937000
https://wa.me/5511972937000
https://wa.me/5511991563660
https://wa.me/5511991563660
https://wa.me/5514996663131
https://wa.me/5514996663131
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https://www.instagram.com/espinhacoagropecuaria/
https://www.instagram.com/espinhacoagropecuaria/
https://www.instagram.com/espinhacoagropecuaria/

